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Mensagem de Envio do Projeto de Lei N.º 021/2023. 

 

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente, 

Excelentíssimas Senhoras Vereadoras, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

 

Pelo presente submetemos à apreciação e votação desta Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei anexo, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO DA 

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A EMENDA 

CONSTITUCIONAL 127/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O Projeto de Lei anexo busca a devida autorização do Poder Legislativo 

para que o Município possa, através do Fundo Municipal de Saúde, repassar aos 

Profissionais da Enfermagem com atuação no âmbito do Município de Afrânio-PE, 

os valores repassados pela União a título de complementação para assegurar o 

cumprimento da Emenda Constitucional 127/2022, e as determinações até agora 

postas pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº 7.222, com base nas 

informações repassadas pelo município ao Ministério da Saúde sobre cada 

profissional por intermédio do InvestSUS.  

Na ocasião esclarecemos que o valor disponibilizado pelo Ministério da 

Saúde será integralmente repassado aos profissionais da enfermagem de acordo 

com os critérios, e cálculos, aferidos com base na Portaria GM/MS nº 1.135, de 

16 de agosto de 2023.  

Temos assim a certeza de estarmos cumprindo as determinações 

emanadas do Supremo Tribunal Federal, bem como as regulamentações já 

publicadas pelo Ministério da Saúde, e contribuindo para o pagamento imediato 

dos valores já repassados pelo Governo Federal para os profissionais da 

Enfermagem.   

Essas, Excelentíssima Senhora Presidenta, são as razões que justificam o 
encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei à consideração desta 
Casa Legislativa. Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência 
de prazo legal para formalizar a adequação orçamentária, solicito a tramitação 
da proposta em caráter de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 
 

 Atenciosamente, 

RAFAEL ANTÔNIO CAVALCANTI 
Prefeito do Município de Afrânio/PE 
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PROJETO DE LEI N°. 021/2023. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

REPASSAR RECURSOS RECEBIDOS 

DA UNIÃO PARA CUMPRIMENTO 

DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA 

COMPLEMENTAR DE QUE TRATA A 

EMENDA CONSTITUCIONAL 

127/2022, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFRANIO - PERNAMBUCO, no 

uso de suas atribuições legais, submete à apreciação e votação da Câmara de 

Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 

Art.1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para os servidores 

municipais enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e 

parteiras, valores recebidos da União, através do Fundo Municipal de Saúde, 

destinados ao cumprimento da assistência financeira complementar da União de 

que trata a Emenda Constitucional 127 de 22 de dezembro de 2022, decisão do 

STF no Segundo Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 e a portaria GM/MS 

1.135 de 16 de agosto de 2023 ou outra que vier a substituí-la. 

 

§1º A autorização de repasse disposta no caput restringe-se exclusivamente à 

efetuação do pagamento da complementação de valores destinada aos 

enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, bem como às parteiras 

vinculadas à Administração Municipal, com o objetivo de atingir o piso salarial 

estipulado, observando o limite estabelecido pela Assistência Financeira 

Complementar repassada pela União, conforme cálculos realizados pelo 

Ministério da Saúde e disponibilizados no portal InvestSUS 

(https://investsus.saude.gov.br/).  

 

§2º Para fins da autorização contida no caput deste artigo considera-se piso 

salarial o montante remuneratório destinado aos profissionais da enfermagem, 

compreendendo a soma do vencimento básico (VB) e das vantagens pecuniárias 

de natureza Fixa, Geral e Permanente (FGP), tendo a complementação natureza 

indenizatória.  

https://investsus.saude.gov.br/
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§3° O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento 

básico dos respectivos servidores, mantendo-se inalterada a legislação municipal 

referente à remuneração destes profissionais. 

 

Art. 2º Os montantes a serem efetivamente pagos devem estar em consonância 

com a carga horária laborada pelos profissionais, utilizando como referência o total 

de 44 (quarenta e quatro) horas semanais estabelecidas pelo Supremo Tribunal 

Federal na ADI nº 7.222. 

 

Art. 3º A transferência autorizada pela presente Lei beneficiará igualmente os 

servidores contratados temporariamente, assim como os eventuais prestadores de 

serviços cadastrados pelo município e informados no InvestSUS. 

 

Art. 4º A Assistência Financeira Complementar, limitada aos valores transferidos 

pela União, não implica em aumento automático de outras parcelas ou vantagens 

remuneratórias e não será incorporada aos vencimentos ou às remunerações dos 

profissionais contemplados.  

 

Art. 5° A falta de transferência dos montantes relativos à Assistência Financeira 

Complementar por parte da União, ou a transferência de montantes insuficientes, 

isenta o Município da obrigação de efetuar os repasses aos profissionais da 

enfermagem, conforme determinação do Supremo Tribunal Federal na ADI nº 

7.222.  

 

Art. 6° Os valores repassados a título de Assistência Financeira Complementar da 

União serão destacados no contracheque dos profissionais por meio de rubrica 

específica.  

 

Art. 7° A autorização instituída pela presente Lei destina-se a abertura de crédito 

suplementar orçamentário até o valor necessário ao cumprimento das obrigações e 

abrange o exercício financeiro de 2023. 

 

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 

01 de maio de 2023. 
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 Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2023. 

 
 

 
 

 
RAFAEL ANTÔNIO CAVALCANTI 

                           Prefeito do Município de Afrânio/PE  
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